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- ATA Nº 21/76 — 

Aos vinto e nove dias do mes de novembro de mil novecentos e 

tenta o seis, às 8,30 h,, previamente convocada, foi realizada reunião do - 
selho Coordenador do Ensino s da Pesquisa da Linivarsidade Federal de Pelo - 

à, presidida pelo Exmo. Sr. Prof. Alexandre A. Velório da Cunha, DD. Vice- = 
to: da UFPel, com a presença dos seguintes conselheiros: Profs. Gabriel Cas 
da Votte, Enilde Maurell Feistauer, Vilmo Ávila Vianna, Carlos Francisco - 

E press Neutzling, Sidney Rocha Castro, Paulo Assumpção Osório, Yedda Kache- 
Luz, Antonina Zulema D'Avila Paixão, Carlos Alberto de Souza Vianna, Fernen 

is Caprio da Costa, Adolfo Amilcar Arenalde, Léo Zilberknop, Algenor da 
jva Gomes, Antonio Erneni Pinto da Silva Filho, Guido Kastsr, Silvino Joa -— 
im Lopos lato e Fermin Garcia Fernandez. Havendo número legal, o Senhor Pre 

E te deu por abertos os trabalhos, entrando de imediato na Ordem do Dia, - 
a 2. Atas de nºs 19 e 20/75. Em discussão, pediu a palavra o Prof. Caprio - 

Costa, que disse haver na ate nº 19, fls, 1, havia incorreção no registro - 
nome do Prof. Flávio Luís da Curha Gestal, que está como "Fernando Luís", - 

Es na mesma ata, 8 fls. 2, disse não haver entendido a redação na parte que 

EEsenaito a recurso de alunos de Odontologia, sobre alterações incluidas no 

rículo, ro transcorrer do último semestre, O Prof. Cáprio, no entanto, não 
Eriu qual a redação a ser dada, Ainda na mesma pégina, consta o Prof, Josó 
riguss Gomes Neto, como membro ca Comissão de Pós-Graduação, quando o mesmo 

pe à Comissão ce Gredusção. A Prof? Vilma Ávila Vianna, solicitou que - 
3 registrada sua presença na reunião referente à ata nº 19, já que a mesma 

Ava presente, não havendo, por esquecimento, assinado o livro do presença,- 

nto ao meis, foram as atas 19 e 20, aprovadas por unanimidade, sem outras - 

Erições. Antes da sequência da Ordom do Dia, e Presidência disse querer fa 
, Com satisfação, o registro da presença, pela prinsira vez no COCEP, do - 

Aluizio Duarto Cruz, Coordenador de Pós-Graciuação em Fruticultura. Após, 

E o palavra ao Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte, Presidente da Comissão- 
e ursos da UFPei, para relato dos processos em poder da Comissão, constan 

do item 3 da Orcern do Dia, Proc. 3308/76. Requerente Maria Carmelina Ribei- 
Silva, qua solicita ânscrição para o Concurso de Professor Assistente. Dis- 

o relator, que, como deviem estar lembrados os conselheiros, este processo 
hevie tremitado pelo COCEP, em face da negativa do Consslho Departamental 

I tuto de Biologia em deferir a inscrição de referida candidata. Disse - 
a Prof? Carmelimm havia impetrado recurso junto ae Conselho Coordenador do 
ro e de Pesquisa, constando co processo um parecer de Consultira, digo, da 

Eultoria Jurídica, em que reconhece o direito plenc de mesma realizar sua 
: ção ao concurso, Procedou, em seguida à loitura dos pontos mais importam 

“do perecer. Disso que a Comissão de Concursos etrsvês ofício, e 
, Essso ao Sr. Diretor do Instituta de Biologie, dendo to- 
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a Comissão de Concursos estava de acordo com o parecer da Consultoria Jurí- 
+ solicitando eo mesmo desse conhecimento do feto co Conselho Departamental de 

B Instituto. A Comissão Especial designada pelo referido Conselho Depertamen — 
pera dar parecer sobre os petidos de inscrições, exarou no processo o seguin- 

Der: "Ao tomar conhecimento do perecer exarado pela Assessoria Jurídica no 
» 3008, tem esta Comissão a expor o seguinte: O condidato atende as axigêno 
Edítel pos concurso pere Professor Assistente, não pelo fato de ter obtido 

Ítulo de Doutor em concurso, uma vez que o mesmo não teve, mão tem s jomais -— 
réter público, exigência do art. 222, Iáciso III do Regimento Gerel ca Lni- 

fade Federal de Pelotas, conforme parecer da Assessoria Jurídica da UFPel, - 
8 novos documentos apresentados pelo cardidato, verificou-se que o título de 

foi obtido em agosto de 1970, porém, sua inecrição foi feita em 16,12,68, - 
à vigência do Decreto 465, de 11 de fevereiro de 1969, que institui nove 

Etica para obtonção do título de Doutor. Una das exigêncisspera inscrição eo 
so de Professor Assistonte É o título de Doutor, e, considerendo que na épo- 
que O candidato o obteve, não havia a exigência de que O mesmo fosse obtido 
jo de concurso, somos de opinião que o Conselht Departamental manifaste-se — 

vel à sua inscrição." Veio agora o processo, para homologação da inscrição = 
MEP. Aprovado. Dises o Prof. Bastão Duarte que O processo quo acabera de 

, estava vinculado aos processos 3910 e 3201, dos Profs, Paulo Brusquo Vau- 

Mário Gonçalves Vargas, tembém candidatos a inscrição co Concurso de Profes- 
imistento. Disso que estos dois Últimos processos haviam sido suspensos, face 

tação do processo anteriormento citado. Com a homologação do Proc, 3308, da 
Camelina Silva, trazia egora pera homologação oe processos 2318 e 3201, - 

já e Comissão Exeminadora designada. Aprovado. Proc. 6412, em que são re 
es os Profs. José da Costa Fróes e Heloisa Falkemberg Reusch, digo, Luiza - 
E Falkemberg Rausch, que prestarem concurso pora Profescor Assistento, tondo 

Roso baixado à Comissão de Concursos pelo Dirstor da FAEM, Prof, Guido kas - 

a que desse sou perecer sobre problema levantado pelo Relatar do Consolho 

entel respectivo, Prof. Aluizio Duarte Cruz, sobre , digo, que condicionou 

Boação do concurso, a que ficosse expresso rn ata a leitura da prova escri- 

eervendo cirda que a Prova de títulos não poderia ser realizada enós a pros 
ta, segundo o art. 249 das Normas de Concurso da Universidade, disse 0 - 

Bastão ser da opinião que nada impede que esta último fato ccorra, jê que o 
fo 2? do art, 23, diz textualmente: "FReunica ao inicio dos trabalhos,Co - 

so, é Comiesão Examinadora Estabelecerá o Calondário das atividades e os ecrã 
de julgemento dos títulos", Guento a constar da ata hever sido lida pelos -— 
tos as provas escritas, polo conteúdo da ate. ",..exaninados as pruvos O - 

, fÉcil ora concluir que a prova havia sido lida, já que é rorma geral dos 
DS que o próprio candidato proceda a leiture co sua prove cecrite, devida - 
sompanhaco por um exeminador designado pola “residência de Comissão Examina 

Disso que tnis fatos, em nada invalidam o consurso, encomtranto-se O 

D em condições de ser homologado pelo Conselo Departomentaol e enviado eo 
"O precesso já havia sido aprovado pelo Conselho Departementol. O Prof, Gui- 

disse que havia sido aprovado na sessão citerior, uma preoosição sua, de 
pcesso estaria homologado pelo COCEP, epós 2 homologação pelo Colgiado - 
essitando raternar a esto Conselho, O fato fi carmoborade pala Prosidência, 

hou rofarência à retspeito, na ata da sessão anterior, estento, portanto, de 
E homologados os concursos, A seguir foram relatados ti ês precossos que têm 

ção entre si: nºs 3314, 3315 e 3918, da Façuicdarde de Educação em que são re 
ES es Professoras Consuelo de Azevedo Requião, Carmen Ansclri Duere da Sil 
Céres Moria Torres Bonatto. Vêm os processos pare homelogação das lomissõss 
oras nas provas pere Professor Assistente, ligo, pare homolagação dos pare 

as Comissões Exeminadoras nas provas para Professor Assisterte., Profs 

arres Bonato, media final: 7.21. Aprovado, Frof3 Carmen Pmrte de 651 
E: 9,85. Anrovado, Prof? Consuelo Requião, mécia DMA 
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mc. 5664. Prof. Lother Sieverdt - Concurso pare Professor Adjunto: Média geral- 
O. Aprovado. Proc. 5647. Concurso pare Prof. Adjunto do Prof. Ivo Gomes de llat- 

s. tédio final: 10,00. Aprovedo, Proc. 4525. Concurso pera Prof. Adímto do - 
pf. Lêo Zilberknop. 'édia final: 10,00. Aprovado. Proc, 4520. Profa” Heloisa 
isumpção Plinio do Nascimento, concurso para Prof. Adjunto. Média final: 9,1. - 
rovecio. Proc, 5456. Prof? Enilda Maurell Feistauer - Prof, Adjunto, Védia final 

2. Aprovado. Proc, 5495. Profº Therezinha Ferreira RhBrig - Prof. Adjunto. NG - 
E final: 9,1. Aprovado. Processos relacionados & Prove de Habilitação à Livre - 
Eência, a serem homologados quanto à inscrição dos candidatos: Proc. 3180, Prof. 
meo" vorass. Aprovado, Proc. 3206. Alda Lamas Dias. Aprovado, Proc. 3204, Prof, 

mer Vieira Fernendes, Aprovado. Proc. 3181, Prof. Isaac Bendjouya. Aprovado, -— 

De. 3157. Prof, Sitiney Rocha Castro. Aprovado. Proc. 3191, Prof. Alvaro da Sil- 

Mayo. Aprovado. Proc, 3195. Prof. (ledimir Alves Requião. Aprovado, Proc. 3176 

FO Elisa Clélia iãgnioni. Aprovado. Proc. 3169. Prof. Roberto Ceciliano Luzer- 

É Aprovaco, Proc, 3201, Prof. Joaguim Jos6 de Assumpção Osório. Aprovado, Proc. 
Profs Consuelo da Azovedo Requião, Aprovado. Proc, 3148, Profs Yeda Qelmor- 
cernhas, digo, Vascarenhas, Aprovedo. Proc, 3187, Profs Carmen Anseimi Duar 

Silva. Aprovado. Proc. 3200. Prof? Ivone Leda Tapedo do Amaral. Aprovado, — 

. 6612. Prof. José da Costa Sacco, Aprovado, Proc, 3126. Prof Luciane Araujo 
Reis. Aprovado, Proc. 2197, Prof, Manoel Cipriano de Moraes, Aprovado, Proc. 

Prof. Teófilo Alves Galvão, Aprovado, Proc. 3158. Prof. Orlando Nego loga =, 

8 Filho. Aprovado. Proc. 3209, Profi Ami CGerde Albert de leraes, Aprovado,- 

3173. Profs Dore Sollazo. Aprovado. Proc. 3165. Profº vedda lachado tuz, - 

úacdo. Proc. 3144, “rof. Antonio de Pinho Massada. Aprovado. Proc, 91772, Profs 

ge tiomioni. Aprovado. Proc. 3193, digo, Proc. 6495. Prof. Hans Hess, Aprova = 

Proc. s/nº Prof. Nestor larques Rodrigues. Aprovado. Proc, 6584. Prof, Gil 

Ro Berciou Zuníino. Aprovado. Proc. s/nº, Prof. Ilcomar Capdebosq Bonat. Aprova- 
EProc. em que é rag, Jendir João Zanotteli. Aprovado, Proc. 6558. Prof leria 
nã mo iinscarenhas Seus, Aprovado, Proc, 6559, Prof? Yera Passos Andrs, Aprova- 

Rroc. 8717, Profi Luiza Garcia de Mello. Aprovado. Proc. 6657. Prof, Mario = 

Edro Coutinho. Aprovado. Proc. 6749, Prof. Aldyr Carcio Schlee. Aprovado, e 

E 6649, Dr. Sicnay Castagno. Aprovado. Proc, 8474. Dr, Darcy Abuchaim. Aprova 

PProc. 6753. Prof, Tomaz Lúcia, Aprovado, Proc. 6710. Prof. Diego Dias. Apro- 
E Proc. 6709, Prof, Francisco Louzada Alves da Fonseca. Aprovado, Proc, C6SD, 

Ro 1 Lahorgue Castagro. Aprovado. Proc. 6610. Eng? Agr? Edmundo Fontoura Gas 

Eprovado. Proc. 6482, Proft Antonina Zulema D'Avila Paixão. Aprovado, Proc,- 
E Dr. Davi Kauffman. Aprovado, Proc, 6982. Prof. João Batista da Silva, Apro- 
] Proc. 6751, Prof. Francisco de vesus Vernetti. Aprovado. Proc. 6715, Prof.= 

Efarlos Mascorda Cavada. Aprovado. Proc. 6748. Prof. Josó Jorge Marques Vaz.- 
eco. Proc. s/nº Profs Irmela Johenna Hoffmeister,. Aprovado. Proc. em que 6 
Eronto o Prof, Alfredo Nogucira Ferreira. Aprovado, Proc, em que é requerente 

, Miguel Levin Piltcher, Aprovado. Proc. em que é roquerente o Prof. José da 
E Fróes. Aprovada. Proc. 6170. Profa Lizá Canteluopi Brizolora, Aprovado, = 
Ro 62. Dr. José Co-rêa, Aprovado. Proc. 8418. Prof. Daiser Paulo de Almide -— 
ES, que tembêm apvosenta, devidamente aprovado pelo Conselho Deprtamental, — 

REsúco progronático, relação do integrentes da Banca Examinadora, marcando - 
eivo a data de 15 do corrente, pera a realização do concurso. Aprovado, Proc, 

E Prof. Artonio Carlos Torros Vianna. Aprovado.o parecer do relator, que opi- 

ão envio do prozesso à Eonsultoria Jurfeica de Universidade, para parecer, - 

a prova juntado 09 processo. Aprovedo o parecer. Proc, em que ê requeronte a 

: Circo Veria Giqueire Cunha, quo apresenta como documento hobil, a sua condi 

E Professora Prim ja, iniciada em 1962, exercendo o magistério neste nível 

EEE, apresentando, por outro lado, sua titulação como diplomada pelo Cur 

a mação de profossares primérios da Escola Normal Assis Brasil, desde 1 

de Concursos resolveu solicitar o parecer da 7/7704 di 
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quado o encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica pare parecer. Disse 

Eguir o Prof. Gestão Coelho Pureza Duarte ter em mãos aínda, dois processos,- 

de nºs 3208 e 3193, que já tramitarem pelo COCO”, sendo requerentes os ?rofes 

Antonio Edgar Nogusira e Liberato de Glivelra Rodrigues, ambos da Escola - 

rior de Educação Física da UFPel, Lembrou que os dois processos haviam sido- 

minhados s este Conselho, com a nominata dos integrantes das Comissões Exami 

ros pera as provas de habilitação à Livre-Docênciag mes que, infelizmente, - 

hum cos indicados possuiam a titulação exigida pele legislação vigente. Disse 

e a Comissão de Concursos entrado em contato com a Direção da ESEF, cientifi 

do o mesmo. Foi enceminhada nova nomineta, que foi lide pelo relator, hevendo 

emo esclarecido que embora o Prof. Hélio Fuck, um dos indicados, possuir ti- 

à de Vestro obtido no Jepão, não atende 9 que preceitua a legislação que exi- 

D título de Doutor ou que o mesmo seja credenciado pelo CFE pare lecionar em 

BO de Pós-Bracduação. De masma forma os demais professores indicados apresen - 

“enorme titulação, mas rão atingem o que preceitua a lei. Sugeriu que à Diro- 

da ESEF, caso assim decida o Socep, devesse sa dirigir a cada um dos profes- 

Es intícerios, solicitadro informação se os mesmos não têm a titulação que a 

exige, qual seje o título de Doutor ou & crecenciação para lecionar em curso 

Pos-gradueção. Disse lhe perecer que não existe no Brasil pós-greduação em - 

: ação Física, Aprovado o parecer da Comissão ce Concursos. Dises o Prof. Des- 

Duarto serem estes os processos que tinha em seu poder para reletar. A Presi 

da agradeceu a comparência do mesmo, louvando, mais uma vez, o excelente tra 

ú que sempre é desenvolvido pela Comissão de Concursos, sob a Presidência do 

* Gastão Coelho Pureza Duarte. A seguir passou a palavra ao Prof. Sidney - 

E Castro, Presidente de Comissão de Graduação, para relatar os processos em 

P da referida Comissão. Com e pelavra, o Prof. Sidney abordou, inicialmente, 

Pocesso de nº B380/76 em que Maria ca Graça Velente de Silveira solicita au 

zação para renover sua matrícula para 1977, em razão de não haver renovado a 

E no 2º período letivo de 1976. Parecer: "Manifosiamo-nos pelo deferimento, 

Kas, 2.12.76, Prof. Sidney Rocha Castro, pele Câmara de Graduação." Procedi- 

| votação, foi eprovado o parecer do reletor, condicionada a matrícula à exis 

ão de vaga. Proc. 6657/76. A Chafia do Departamento do Veterinária Preventi- 

apresente pedico de adiamento co término da disciplina Inspeção de Pescedo , 

e derivados, para 30 de outubro. O processo trenitou pelo Colegiado de Cur= 

É Veterinária que endossou e solicitação. Parecer do relatar: A Comissão de 

ação encampa c perecer co Sr. Coordenador do Colegiado de Curso de Veteriná 

| sendo pola homologação. Pelotes, 29,11.76. Prof. Sidney Rocha Castro. Apro= 

j DO parecar do relator. Proc. 6957/76. Do Coordenador do Curso de Arquitetura 

anismo, submoterdo à aprovação co COCEP a mudança da cenominação des disci- 

jes Estética IV pera Estética V e da Teoria da Comunicação e Cultura de Mas - 

ara Teoria da Comunicação e Culture de Masses II. Parecer do Relator: - 

“acordo, pela apr vação. É o nossc parecer, Em 29.11.75. Prof. Sidney Rocha - 

ro, pela Cêmare ce Gredueção." Aprovado o perecer do Relator. Pros. 8334/76. 

Diretor do instituto de Biologia comunica decisão co Conselho Departa - 

E=s1 daquele Unicaco, elterando a denominação do Departamento de Zoologia, pa- 

Enertomento de Zoologia e Genética. Parecer do Relator: "Senhor Presidente .- 

esente expediente encontra-se em desacordo com a legisleção vigente, Trata - 

inenas de uma comunicação que somente teré velidade quando solicitada aprove- 

da mesmo ou, pelo menos, homologeção por ests Colendo Órgão. Da forma | como 

eminhado, não nos encontramos em condição de emitir parecer, salvo 

presente comunicação considerade como proposição do Instituto d Biodógia pe 
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E termos, nada a opor. Pelotas, 29.11.76. Prof. Sidney Rocha Castro." Apro- 

 onigrioraenad Dásse o Prof, Sidney Castro que tinha, finalmente, um 

D dos alunos do curso de odontologia, que se propôs trazer pessoclmente co 

, pois em face da premêncie de tempo, não hevie possibilidede de entreca 

protocolo corum. Solicitou permissão pare relater a proposição, Disse ser 

9 aosinado de um grande número de elunos, ss 

Ebal essirecos, alunos do Cureo de Odontologia, vêm por meio deste, tes 

de Vossa Senhoria, com o fim de expor O que segue: 1. Em face da falta de 

dede de recuperação imediata, característica do regime semestral, 08 elu 

5 não obtiverem aprovação ou não tenhem cumprido os pró-requisitos necessã 

eo desenvolvimento normal co curso, v=êm-ge cbrigados a parar por um ano, - 

sjuí-os materiais consideráveis. 2. Que outros cursos de nossa Universida- 

pcurando solucionar esse impasse, proporcionem divisao de turmes com entra 

| março o egosto, que vem sem dúvida suprir aquela deficiência, melhorando 

&o de ensino dos mesmos. 3, Que, em face do exposto, solicitam seja exten- 

| ao Curso de Odontologia a mesma oportunidade da recupsreção, ou qualquer = 

estões que abaixo apresentam: 1º — Divisão de turmas, com entredas em mar 

Pegosto; >0 Oferta de todas as disciplinas nos semestres imediatos ao de - 

| cionemento; 3º - Ofertas de Cursos de Verão, 4º - Abolição de pré-requisi 

Disso o Prof. Sidney Castro que ne impossibilidade da reunião do Coleçiado 

irso, por falta de número, foi emitido o seguints parecer: "Quanto ao item - 

mos pelo indefarimento, puro e simples, por ser imposição do regime vigente. 

Beja, talvez, em nove oportunidade estudar da validade do alguns deles, - 

a supressão sistemática de pró-requísitos, é completements impraticável. 

e se reforo às demais ponderações dos alunos do Curso de Odontologia, é per 

velida a sua argumentação, e plenamente jusitificeda a sua pretensão, 

3 este Colegiado e mesmo o COCEP oportunidade de demonstrar sua preocupa - 

o eo probleme mencionado pelos requerentes. Por outro lado, já existe - 

Eversicdedo, um cas soluções que apresentam, eplicado em outro Curso - Agro 

- E que  Justifica, ainda meis, aquela pretensão. Nas cisciplinas profissio 

mtos, rão haveria maiores dificuldades, poís muitas delas já fazem a ofers 

Emestrol, voluntáriamento. Parece-nos que os alunos têm encontrado maior re- 

Ência no cíclo básico em conseguí-las. Em sínteso: encampamos & proposição ,- 

entádo de edotar turmas bi-sartides, a inícier em 1977, o que tornaria obri- 

ia a rocferta sorestral, deixando de ter valor a “proposição ânclusa no item 

dtem 3º poderia sor adotado em caráter de exceção, pere corrigir casos já 

Bentes. É o parecer. Disse o Prof, Sidney Castro, que snliciteva que entes 

Conselho votar cota proposição, que fosse consultado o Magnífico Reitor, pe 

Beidência, sotro a possibilidade de contratação de professores para minis - 

Gursos do verão ou um pagamento adicionel aos professores existentes, pois 

iria solucioner uma córie enorme de impasses e entrevos & continuação dos 

E, som interrupções € sem perda ds às vezes todo um ano, serdo este um pro- 

E quo não se restringo à (Contologia mas a todos 08 cursos de liniversidade.-— 

ao plenário, que o assunto ficasse à cargo de Prosidância do COCEP e da 

São de Graduação, pare que, junto ao Magnífico "eitor, sentissem do mesmo = 

E poderia ser feiio nests sentido. E, após a opinião do Magnífico Reitor, re 

aria o procssso ao plenário. Aprovada a proposição. Disse o Prof, Sidney Ro- 

E stro, cuco os demais processos estavem em poder do Prof. José Comes Neto, - 

EO compareceu à presenta sessão. Passou-se, = seguir, i epreciação dos Ca- 

os Escoleres da Graduação , da Pós-Graduação c dos lrsãos de Segundo Creu, 

redos polo Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça. Frra debatidos vários - 

os sobre o assunto, havendo a “residência proposto que os integrantes da Co- 

5 de Graduação entrassem em contato com os Coordenadores dos Colegia 

ps Curso: , no sentido de harmonizar pontos divorgentes, buscando um me 

Boremento do Calendário ce Graduação paro 1077, “UL 
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ler endérios. Foi aprovada a proposta de Presidência. Foi concedida novamente 
o o do nesmo, a palavre no Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte, Prosidonto- 

beco de Concursos que disso retornar, por so tratar de assunto do real im 

+ Qual soja a do quo havia sido auturizado polo legráfico Reitor há pou 
vá , face O processo encaminhado polos Profs, Fernin Barcia Fernandes, 

Meerot e froiso Tslobêo, de nº 8292/76, a publicar Edital pera concurso 
pfesoor Titular, nas áreas de Doenças Perositárias da Faculdade de Voterá 

4 Produção e lianejo de Pastagens o Produção . Animal, de Faculdade de Agrono- 
: seu Vnciel. Disse que, em face da aproveção pelo Magnífico Reitor, a Co - 

de Concursos deu ao processo, o seguinte perecer: "Conforme despacho. do 

O Reitor, e Comissão de Concursos trez o presente axpodiante ao COCE, 
tando autorização para publicação do Ecdátal mas áreas supra mencionadas. "= 
« Algenor de Silva Cores pedindo a palavra, disse que a publicação de um 

É pare concurso é um processo que demanda uma série de providências e anten 
E, havendo em outros áreas professores adjuntos habilitados a prestor con- 
para Titular, fossem os mesmos cientificados para poderem so inscrever, ca 

im O entendem, O Prof. Gastão Duerte disso haver voltado hoje ao COGE?, - 
Bento com essa finalidade s solicitou autorização para enviar correspandên- 
todas as direções de Unidades da UFPel, pare que, no menor prazo possível, 

toda relação dequeles professores que estejas habilitados, de acordo com 
igências logais, a prestar concurso pera Professor Titular, Aprovada a pro- 
FE O parocer do relator da Comissão de Concursos. Disse o prof, Bastão Duer 

relatario o processo de nº 3257, em que o Diretor do Instituto do Biolo - 

E dirigiu co legnífico Nsitor, dizendo que o Chefe do Chefe do Departamento 
Bogin e Gengtica havia enceminhado àquela Direção um expediente solicitar 
bontinuação dos contratos de Auxiliar de Ensino o de Auxiliar Administreti- 
: SA, para aquele Departemento, no que estava interiramento de acordo, pa- 

e remetia o essunto à alta consideraços do Nagnífico Reitor, Disse o Prof, 
D que o procsseo havia sido encemirhaco à Comissão de Concursos e, no que - 
peito à contratação de Auxiliar Administrativo, havia devolvido ao Reitor 
8SO, por não dizer respeito à Comissão esse assunto. Ficou aponas com a 

Eteção de contratação de Auxiliar de Ensino Susana Cevalli, cujo contrato — 
em 31.12.76, Disso que também este assunto não cabe à Comissão de Concure 

Fes que, correspontiência posterior da Chefia Deportemental, informa haver a 
fe Ensino Susara Cavelli concluido, recentemento seu Curso de "Gs-Braduação 
pótica, no Depertemento de Genética da Universidade Federal do Não Grando + 

com grau A em todas es discíplinas e igual grau recebido de todos os cin 
es da Benca Examincora ds prova de dissertação, Sogue a Chefia Depar 

+ solicitanco seja aberto concurso pere Professor Assisterntc na área de 
fee daquele Departamento, Disse o Prof, Gastão quo havia entrado em contato 

Prof. Delfim tendes Silvcira, recebendo deste cutorização pera abertura de 
Ds para Profescor Ascistente, em todas as áreas de lnivereidate, Disso -— 

O essunto para aprovação do COCEP, proporcicnando àqueles que ainda não - 
Em concurso, possam, agore, aproveitar a oportunidade. Respondendo indaga - 

Presicôncia, o º?rof. Castão Duarte informou qua as vagas existentes, irão 
Er que os concursos de estendem por todo o ano de 187%, possibilitando o 

5 para equeles que no primeiro semastro ainda não tenham os requisitos le — 

ra é prestação do concurso, O Conselho aprovou a prorosição da Prosidón - 

B Conissão de Concursos. Foi encessada a sessão, que teré soquência no dia 

Ezombro de 1975, às 8,20 imras, No dia e hora eprazados, foi reaberta 

havendo a Presidêncio dado & palavra ao Prof. Y ANA 

it 
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o á 
Becdor 90 relato do Colendário da Graduação para 1972 e do Conjunto Agratécnico 

conde da Graça”. O Prof. Fernando Cáprio da Costa fez o relato dos Calendários 

E s-Draduacão em Ciências Agrários, em Entiodontia e de Cirurgia Buco-liaxilo-Fa 

da Faculdade de Odontologia o da Pós-lruduação da Faculdade de Educação, Os 

Eescos forem lnrgomonte dobetidos pelo Conselho, com e inlou, digo, inclusão - 

arass cuentas propostas, sento eo final os mesmos aprovados com a redação — 

X que dovoria ear encaminhada no lingnífico Reitor, pera baixar a compotonto - 

a. Os textos aprovados são anexados à presente ete, dela fazendo parto im- 

nto e arquivados na Secretaria dos Conselhos Superiores. Ficou assentado que 

lação das Semanas Acadêmicas ficeria fora dc Calendário Escolar, sendo rela - 

das em anexo e encaminhados ao Magrífico Reitor para que o mesmo as liberas- 

E acordo com as disponibilidades financeires. Foi proposta pelo Prof, Aranal- 

pese baixeda resolução pelo COCEP, no sentido de que 08 Institutos Básicos -— 

ste jam obrigados a liberar seus alunos nas semanas acadêmicas, Foi formulado 

sposta por escrito, nos seguintes termos: "Resolução. Os elunos matriculados 

Ércas básicas da UFPel, não estarão obrigatoriamente liberados para participa 

fes Semanas Académicas". Aprovado. Em seguida a Presidência passou a palavra 

sf, Fernando Luis Caprio da Costa, pera que procedesse ao relator dos proces 

Em poder da Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa. Com a palavra, O Prof. Ca= 

disse que os processos em poder da Comissão, forem soparedos em grupos, com 

Púcess0s a serem aprovedos, os que deverão baixar em diligência e outros. As- 

pessou e anumerer os projetos de pesquise aprovados pele Comissão: ProC. ..« 

= Prof. Luis Corlos !escarenhas; 6622 - Prof. Yeda Belmonte Vescarenhas;  — 

7708 — Profa. larco Artonio Micrare e Ronei de Almeida Douglas; Proc. 5014 - 

* Antonio Fernenco H, Zambreno; Proc. 7817 - Prof. Lotar Cieverdt, Proc. 7492 

Antonio Carlos Barros; Proc. 7€10 = Profês, Cilda Pinheiro Nunes € ,.«Lime- 

a; Proc. 7118 - Vanderici Vasques Vieira, Milton de Souza Guerra e Enrique 

Cavero; Proc. 7794 —, digo, Salazer Cavero. Disse ssrem estres 08 proces- 

varios pele Comissão, mais o de nº 7788, dos Profs. Antonio Augusto Fonso- 

oiro, Aluizio Duarte Cruz e a colaboração da Eng? Agr8 Asfunie Felicier; — 

os o de pesquisa ecira citados, foram aprovados pelo plenário, Disse 

Erteu a seguir dois projetos de pesquisa que forem aprovados com certa -— 

piva: ii Seso. Prof. Peulo Fernando Burlemaqui. A Comissão opinou pela apro 

quanto ao mérito, com a ressalva do encaminhamento, opurtunamente, ao COGEP 

do documento de eceiteção da EVERAPA de financiar esta pesquisa. Aprovalo.- 

“EG20, Msse ser este processo um projeto de pesquisa da Faculdade de Odonto 

ondo, oxtranhemonte são incluitos como responséveis, funcionários atminis- 

s da Unidade, Disse que a Comissão é favorável ao projeto, de responsabi li 

s Profs. Eurico Passos do Dliveire e Flévio Belan dos Santos, mas, sem & 

ção, como co-responsáveis, dos funcionários Iné Irume e Maria Notre. - 

Edo o parecer dc Comissão. Disse que a seguir, reletaria os processos que a 

Í ontendeu beixer em diligência pera cumprimento de determinados itens, € 

grom ixazidos para aprovação do COCEP, desde que fossem cumpridas as di- 

+ não mais necessitando retornar a este Conselho, conforme proposição ja 

a anteriormonts para cesos idênticos. Proc. 047 e 8748, que são os mesmos 

os de pesquisa com dois números te protocolo diferentes - oriundos de Facul 

Se Veteríinória. Proc, G199 - Dep, de Nutrição. Proc. 6497. Instituto de Bio- 

à Deportanento do antánico. Proc. 66934, da Faculdade de Olontologia, Proc, — 

do Instituto de Eiologia. Proc. 6499, do Instituto de Bislogia. Proc. 6500 , 

Etituto de Biologia, Proc. 6501, do Instituto de Biologia. Proc, 6502, do - 

busto ce Biologia. Proc. 6503, do Instituto de Biologia. Proc. 6504, do Insti 

3 Biologia, Proc, 6505, do Instituto de Biologia. Proc. 5506, do Instituto 

logia, Proc, 6€05, do Instituto de Física e latemática. Proc. 6507 do Ins 

E Binlogia. Curaridas as diligências solicitadas, WAL PRA 
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lemonto cprovados, sem nocossidade de retorno ao COCEP, Proc. 7811, da Feculdade 

sronorda, que veio som a aprovação do Conselho Depertemental, e qu é davolvi- 

pore tal. Processos de pesquisa claborados com o fim de obtenção de tese nos - 

os de pós-greduação em Ciências Agrárias. Proc. 5498, de Sérgio Roberto Mor - 

8. Orientador Fernando Silveira Motta, Proc, 7612, de itilton Kaster. Oriontacior 
: sisco do Josus Vernetti. Proc, 5501, de Élvio Casarin. Orientador Antonão Care 

à Torres Vianna, Proc, 8300, de Evaristo Antonio Espínola. Orientador Antonio = 
los Tares Vianna. Proc, 3843, de Delcy Pinheiro. (riontador Affonso Vota da - 

Ka, Proc. 4953, de Velentim tertinotto. Orientador Frencisco de Jesus Vernetti. 

B. 4951, de Verúnico Lopes Peixoto. Criontedor Fernando Luis Caprio da Costa, -- 

5. 5566, de Edgar Alfredo Urbano Curcuela, Orientador convidado, Prof. Flávio -— 

Ênitoch. Proc. 494, de Cleber Silveira Curba, Orientador convidado Flávio Cu — 
Etsch. Proc. 5099, de Renato Gargonow, Orientador Antonio Ernani Pinto da Bilva 

ho. Aprovados. Proc. 774, de Joecir Rossi, bolsista da COPERCI. Aprovado. .- 

B. 6420, cie se refero ao Currículo da Pós-Braduação em Produção Animal, Aprova 

Proc. GD46, de Izabel Maria do Ameral Ribes, que solicita prorrogação de prazo 

Curso de Pós-firedunção, A Comissão deu parecer fevorável, Aprovado o perecer 

Demissão. A seguir, & Presirência relatou um processo enviado pela Direção de 

ficado de Educação, que diz respeito a Cureo de Pós-Graduação em Educação, vi -— 

o, segundo as justificativas, inicialmente aperfeiçoamento, para, posteriormen 

ser estondido para especialização e mestrado, Em face da premência de tempo, = 

O processo aprovado ad referondum do COCEP, havendo, igualmente o Magnífico —- 

eprovedo o pecico, para posterior referendo do Conselho Universitário, isto 

D, após o parecer favorável de Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa, O Prof, - 

do disso que O porecer da Comiasão, foi no sentido da aprovação lato senso, - 

ES q aprovação estrito senso demendoria uma série de outres providências.  - 

nselho refarendou « aprovação da Presidêncie, Antes de encerrar a sessão, O 

Presidente disse que, cumprindo à risca o que promanare da Resolução 01/76 

enselho Universitário, a COPERT visitara todas as linidades, entrrvistando-se — 

fodas as Chefias Departamontais e Direções das Unidades de UFPel, o que deman- 

pis de trinta dias de trabalho. Disse que a COPERT, até o final do ano, envia 

Beu relatório para os Conselhos Coordenador do Ensino e da Pesquisa e liniverai 

). Noca mais havondo a tratar, colocou 0 Senhor Prositente a palavra à dispos! 

e, como ninguóm dela quizosso fazer uso, deu por encerreca e sessão, de qual 

3 Machado Virira, Secretário dos Conselhos Supericres levrei a presente - 
a o q ue O a 2 q q 

a 204


